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ILUSTRISSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATACAO DO MUNICIPIO DE PARAMOTI — CE 

Ref.: Processo Administrativo nº CE 009/2024/SMI — CE 
Modalidade: Concorréncia Eletrnica nº 009/2024/SMI — CE 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA EXECUGAO DOS SERVICOS DE COLETA E 

TRANSPORTES DE RESIDUOS SÓLIDOS E SERVICOS COMPLEMENTARES DE VARRICAO, PODA, 

CAPINAÇÃO E PINTURA DE MEIO FIO EM AREAS SOB JURISDICAO DO MUNICIPIO DE PARAMOTI 

-CE 

JE PROJETOS E SERVICOS DI 

CNPJ sob o nº 26.314.705/0 

representante legal, o(a) S 

069.372.464-12, vem, respe 

164 da Lei nº 14.133/2021, 

009/2024/SMi — CE, pelos 0 a seguir expostos: 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme dispõe o art. 164, 3 apresentada 

até trés dias úteis antes d { tame. Considerando qu e 

prevista para o dia 19 de d 4 sente impugnagdo é tempestiva. 

Observa-se que a data de abertura da licitação está agendada para fase de disputa está 

marcada para a data de 24 de dezembro de 2024, enquanto a data final para o recebimento 

das propostas é 19 de dezembro de 2024, 

A discrepancia entre a data final para o recebimento das propostas (19 de dezembro de 

2024) e a data agendada para a sessão de disputa de pregos (24 de dezembro de 2024) em 

um processo eletrénico de licitagdo compromete a competitividade e a transparéncia do 

certame. Em licitações eletrdnicas, a proximidade entre o término do prazo de submissão 

das propostas e a realização da sessão de disputa é fundamental para assegurar a 

integridade do processo. 
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Alei nº 14.133/2021 estabelece prazos minimos para a apresentação de propostas e lances, 

variando conforme o objeto e o critério de julgamento da licitagdo. Por exemplo, para a 

aquisição de bens, o prazo minimo é de 8 dias úteis quando adotados os critérios de menor 

preco ou maior desconto, e de 15 dias úteis nas demais hipóteses. Para servicos e obras, os 

prazos variam de 10 a 60 dias úteis, dependendo da complexidade e do regime de execução, 

A manutenção de um intervalo significativo entre o recebimento das propostas e a sessdo 

de disputa pode gerar inseguranca entre os licitantes, que podem questionar a 

confidencialidade de suas propostas durante esse periodo. Tal situacdo contraria o 

principio da competitividade, que visa garantir igualdade de condigdes a todos os 

participantes, evitando favorecimentos ou discriminações 

Além disso, a transparéncia é um principio fundamental nas licita 

que todos os atos da ad ci 

Um intervalo prolongado « 

suspeitas sobre a lisur: 

sociedade na administs 

Portanto, para presel 

recomendavel que o ed a e a sessão de disputa de preços ocorra em 

data próxima ou coinci € e Essa 

medida contribuird pan 

confianga dos licitantes 

2. Exigéncia de Garantia dastramento 

O edital r que 5 sta seja apresentada no momento do 

“Art. 58. Poderd ser exigida, no momento da 

apresentagdo da proposta, a comprovagdo do 

recolhimento de quantia a titulo de garantia de 

proposta, como requisito de pré-habilitagdo. 

§ 12 A garantia de proposta não poderd ser superior 

a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

$ 22 A garantia de proposta será devolvida aos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 
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§ 3° Implicard execugdo do valor integral da 

garantia de proposta a recusa em assinor o 

contrato ou a ndo apresentagdo dos documentos 

para a contratação. 

§ 4º A garantia de proposta poderd ser prestada 

nas modalidades de que trata o § 19 do art. 96 

desta Lei.” 

Portanto, ilegal a solicitação, pois fere os principios da impessoalidade, da moralidade, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, da transparéncia, da 

seguranga juridica, da razoabilidade, da competitividade e da proporcionalidade. 

A exigéncia de aprese: 

especialmente em licitag 

vez que a identifi 

propostas. Essa antecip 

assegura tratamento |g 
identidade dos licital 

indevidas, compromet 

Além disso, tal pratica fer 

éticas e transparentes 

licitantes pode abrir mi 

minando a integridad 

legalidade dos atos, ma 

pública nos procedime 

A Lel nº 14.133/2021, ao permitir a exigéncia de garantia de proposta como requisito de 

pré-habilitagdo, ndo autoriza préticas que comprometam os principios fundamentais das 

licitagbes, como a impessoalidade, moralidade e sigilo das propostas. Portanto, é 

imperativo que a administragdo ajuste seus procedimentos para que a exigéncia de 

garantias não resuite na identificacdo prematura dos licitantes, preservando a integridade e 

a equidade do certame. 

Em suma, a administracdo publica deve zelar para que seus procedimentos licitatérios 

observem rigorosamente os principios constitucionais e legais que os regem. A exigéncia de 

garantia de proposta no momento do cadastramento, ao expor a identidade dos licitantes 

antes da abertura oficial das propostas, viola os principios da impessoalidade, moralidade 
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e compromete o sigilo necessario ao processo, colocando em risco a credibilidade e a 

justica do certame. 

3. Exigéncia de Apresentagéio de Profissionais Técnicos no Ato da Habilitagdo 

0 edital solicita a apresentagdo de profissionais técnicos no momento da habilitagdo, 

quando, e, de acordo com a Lei n? 14.133/2021, essa exigéncia deve ser para fins de 

contratagdo, ndo sendo necessaria na fase de habilitação. Conforme o art. 67, inciso |, da 

Lei n® 14.133/2021, a documentagdo relativa aos profissionais envolvidos na execugdo do 

contrato somente serdo exigiveis na fase de contratagdo. 

abilidade técnica por execução de obra ou 

Requer-se que o edital se 

exigida apenas na fase 

facultativa e não obrigatéria, podendo ser substituida por declaração formal do responsavel 

técnico da licitante de que possui pleno conhecimento do objeto licitado. 

Requer-se que o edital seja retificado para que a visita técnica seja facultativa, sem a 

exigéncia de acompanhamento por representante da administragdo, assegurando a 

liberdade e a competitividade entre os licitantes. Vejamos o que leciona o art. 63 da Lei n® 

14.133/2021: 

“Art. 63. Na fase de habilitação das licitagBes serdo 

observadas as seguintes disposições: 

$ 2° Quondo a avaliação prévia do local de 

execugdo for imprescindivel para o conhecimento 

pleno das condigdes e peculiaridades do objeto a 
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ser contratado, o edital de lícitação poderd prever, 

sob pena de inabilitação, a necessidade de o 

licitante atestar que conhece o local e as condições 

de realização da obra ou serviço, assegurado a ele 

o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 29 deste artigo, o 

edital de licitição sempre deverá prever a 

possibilidade de substituição da vistoria por 

declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

Vejamos 

D RENÚNCIA À VISITA TECNICA, através do responsavel tcrico, de que possu pleno 

do objeln 6 que tomou conhecimento do projeto @ de todox 0 aspectos peculames é 

Fua Santa Ana, 6á, Centro - Paramoti - 
CEP 62734-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNP.J: 07.711.963/000)-42 

Sive: www paramoti.ce.gav.be/ ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Portanto, resta evidente o não atendimento ao texto legal, devendo ser revisto o texto 

editalicio para adequação as norma que rege as contratações Públicas Lei nº 14.133/2021. 

O edital não indica o local para visitação de forma independente e estipula prazo minimo 

anterior & abertura de propostas de 02 (dois) dias, o que pode dificultar a participagdo de 

licitantes que ndo tenham conhecimento prévio do local. 

. @jeengenharial 
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A Lei nº 14.133/2021, conhecida como a Nova Lei de Licitações, estabelece diretrizes claras 
sobre a exigéncia de visita técnica prévia em processos licitatorios. Conforme o art. 63, §29, 
do referido diploma legal, a Administragdo Pública pode prever, no edital, a necessidade de 
o licitante atestar que conhece o local e as condições de realizagdo da obra ou serviço, 
assegurando-lhe o direito de realização de vistoria prévia. No entanto, essa exigéncia deve 
ser justificada pela imprescindibilidade da avaliagdo prévia para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

Ademais, o §32 do mesmo artigo dispde que o edital deve prever a possibilidade de 

substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsavel técnico do licitante, 

atestando o conhecimento pleno das condicdes e peculiaridades da contratagdo. Essa 

previsdo visa garantir a competitividade do certame, evitando restrigdes indevidas 3 
participação de potenciai ” = 

Portanto, a imposição 

com prazo limitado anti 

prática restritiva à com 

Requer-se que o edital a 

independente, sem a e inimo anterior à abertura de propostas, 

garantindo a ampla pa: d 

6. Conclusdo 

Diante dos argumentos @ g da Prefeitura 

Municipal de Paramoti acao e promova as devidas retificagdes no 

4/SMI — CE, assegurando a legalidade, a 

Dot 16/12/2024 15:15:38-0300 
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JOSE EDUARDO DE MOURA GUALBERTO 
CPF 069.372.464-12 - TITULAR ADMINISTRADOR 
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